
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 
 
 
SOBRE: O Projeto de Lei nº 142/2024 
 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 142/2024, do Edil Luis Santos Pereira Filho, 
que dispõe sobre a implantação do “Kit Maternidade Solidária” no âmbito do Município de 
Sorocaba e dá outras providências. 
 

Relatório: 

O Projeto de Lei nº 142/2024 tem como objetivo instituir o Programa 
Municipal de Doação de Kit Maternidade às mães em situação de vulnerabilidade social no 
Município de Sorocaba. O kit, composto por itens essenciais para os cuidados com o recém-
nascido, visa garantir condições básicas para a manutenção da saúde da mãe e do bebê. 

Análise: 

A proposta é extremamente meritória, pois busca assegurar que todas as 
mães, independentemente de sua condição financeira, tenham acesso aos itens necessários para 
o cuidado dos seus recém-nascidos. O fornecimento gratuito desses kits pode contribuir 
significativamente para a saúde e o bem-estar das crianças e de suas mães, promovendo uma 
melhor qualidade de vida e um início de vida mais seguro para os recém-nascidos. 

 
Entretanto, é importante considerar os aspectos econômicos e legais 

envolvidos. A implementação do programa proposto implicará em despesas ao Executivo 
Municipal, que deverá destinar recursos orçamentários específicos para a confecção e distribuição 
dos kits. Isso pode gerar desafios legais relacionados à adequação e suplementação das dotações 
orçamentárias existentes, conforme destacado no Art. 6º do projeto de lei. 

 
Além disso, é fundamental garantir que os critérios de elegibilidade e a 

administração dos kits sejam rigorosamente seguidos para assegurar que o benefício alcance as 
mães realmente necessitadas, evitando qualquer desvio de finalidade. 

Conclusão: 

Embora reconheçamos que o Projeto de Lei nº 142/2024 traga 
implicações econômicas significativas para o Executivo, entendemos que os benefícios sociais 
propostos justificam a implementação do programa. Portanto, esta Comissão de Economia, ciente 
dos aspectos legais e econômicos envolvidos, posiciona-se favoravelmente à aprovação do 
referido projeto, considerando que não cabe a esta comissão opor-se à sua implementação. 
 
 

S/C., 13 de junho de 2024 
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